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Estatutos da 

Federação de Desportos de Inverno de Portugal  (*) 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Artigo 1º 

(Denominação, Sede e Âmbito Territorial) 

1.  A Federação de Desportos de Inverno de Portugal, de  ora em diante, 

abreviadamente designada, FDI-PORTUGAL, é uma assoc iação desportiva sem fins lucrativos, 

destinada a durar por tempo indeterminado. 

2.   A FDI-PORTUGAL tem a sua sede na Covilhã, na Rua M arquês d' Ávila 

e Bolama, nº 161 - 3º Piso, podendo possuir instala ções noutras localidades, incluindo no 

estrangeiro, sob qualquer forma de representação. 

3.  A FDI-PORTUGAL exerce a sua jurisdição sobre todo o  território 

nacional. 

Artigo 2º  

(Regime Jurídico) 

A FDI-PORTUGAL rege-se pelos presentes Estatutos, p elo Regulamento Geral 

Interno, regulamentos internos específicos e delibe rações aprovados em Assembleia Geral, 

pelas disposições do Código Civil, pelo Decreto-lei  248-B/2008 de 31 de Dezembro que 

estabelece o regime jurídico da federações desporti vas e ainda por toda a restante 

legislação em vigor aplicável ou outra que, porvent ura, revogue os aludidos diplomas 

legais. 

Artigo 3º  

(Âmbito e Fins)  

1.  A FDI-PORTUGAL é a autoridade nacional em matéria d e desportos 

relacionados com a neve, filiando-se como tal na re spectiva Federação Internacional. 

2.  A FDI-PORTUGAL tem por fins e objectivos principais : 
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a)  Promover, regulamentar e dirigir a nível nacional a  prática de 

desportos relacionados com a neve, nas vertentes fo rmativa, desportiva e cultural. 

b)  Representar perante a Administração Pública os inte resses dos seus 

associados e dos seus filiados. 

c)  Representar o seu conjunto de modalidades desportiv as, junto das 

organizações desportivas nacionais e internacionais  onde se encontrem filiadas. 

3.  A FDI-PORTUGAL prossegue as suas actividades em res peito aos 

princípios da liberdade, democraticidade, da repres entatividade, transparência e 

independência. 

Artigo 4 º 

(Estatuto de Utilidade Pública Desportiva) 

A FDI-PORTUGAL possui o estatuto de utilidade públi ca desportiva, que lhe 

confere a competência para o exercício, em exclusiv o, por modalidade ou conjunto de 

modalidades, de poderes regulamentares, disciplinar es e de outra natureza pública, 

relacionados com o seu objecto, âmbito e fins refer idos no artigo anterior. 

Artigo 5º 

(Tipo de Federação Desportiva) 

A FDI-PORTUGAL é uma federação desportiva unidespor tiva que engloba 

pessoas e entidades dedicadas à prática da mesma mo dalidade desportiva, incluindo as suas 

várias disciplinas e conjunto de modalidades afins ou associadas. 

Artigo 6º 

(Insígnias) 

São insígnias da FDI-PORTUGAL o Emblema e a Bandeir a. 

a)  O emblema é composto pelas iniciais da FDI-PORTUGAL , antecipada de um 

floco de neve com seis pontas e três cores (preto, cinzento e cor de rosa). 

b)  A bandeira reproduz o Emblema sobre fundo branco te ndo inscrito FDI – 

Federação de Desportos de Inverno. 

Capítulo II 
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(Organização e Funcionamento) 

Artigo 7º 

(Tipo de Associação) 

A FDI-PORTUGAL é uma associação de associações e so ciedades desportivas 

participantes nos quadros competitivos nacionais.  

Artigo 8º 

(Categoria dos Associação) 

A FDI-PORTUGAL tem a seguinte categoria de associad os:  

a)  Efectivos; 

b)  Extraordinários; 

c)  Honorários; 

d)  De Mérito; 

e)  Fundadores. 

Artigo 9º 

(Associados) 

1.  São associados efectivos: 

a)  Clubes com fins desportivos que se dedicam à prátic a de Desportos 

de Inverno; 

b)  Sociedades desportivas que se dedicam à prática de Desportos de 

Inverno. 

2.  A qualidade de associado efectivo adquire-se por de liberação da 

Direcção, com comunicação à Assembleia Geral subseq uente, sob proposta do interessado, de 

algum membro da Direcção ou de algum associado efec tivo. 

3.  São associados extraordinários as pessoas singulare s praticantes da 

modalidade de desportos de Inverno, que requeiram s er associados e como tal sejam 

aceites, por deliberação da Direcção, por maioria s imples dos associados efectivos. 
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4.  A qualidade de associado efectivo será suspensa no caso de não 

pagamento da taxa anual de associação, e será perdi da no caso de não pagamento por três 

anos consecutivos. 

5.  São associados honorários e de mérito as pessoas si ngulares ou 

colectivas agraciadas com a distinção honorífica de  “Associado Honorário” e “Associados 

de Mérito”, nos termos dos Estatutos e do Regulamen to Geral de Atribuição das Distinções 

Honoríficas. 

6.  A qualidade de associado (Efectivo, Extraordinário,  Honorário e de 

Mérito) poderá ser perdida como sanção por cometime nto de infracção grave apurada em 

processo disciplinar. 

7.  São associados fundadores os que inicialmente outor garam a 

escritura pública de constituição da FDI – PORTUGAL , na altura, designada Federação 

Portuguesa de Esqui. 

Artigo 10º 

(Direitos dos Associados) 

1.  São direitos dos associados efectivos: 

a)  Requerer a convocação da Assembleia Geral Extraordi nária; 

b)  Eleger os órgãos da FDI-PORTUGAL; 

c)  Participar com o voto deliberativo na Assembleia Ge ral nos termos 

dos artigos 18º e 19º dos Estatutos 

d)  Possuir diploma de Filiação; 

e)  Participar nas provas da FDI-PORTUGAL de harmonia c om os seus 

regulamentos; 

f)  Propor à Assembleia Geral as providências julgadas úteis ao 

desenvolvimento e prestígio dos desportos de Invern o, incluindo alterações aos Estatutos 

e Regulamentos Internos; 

g)  Examinar as contas da Gerência; 
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h)  Dirigir às autoridades competentes, por intermédio da FDI-PORTUGAL, 

reclamações ou petições contra actos ou factos lesi vos dos seus direitos, ou interesses 

dos desportos de Inverno nacionais ou gerais; 

i)  Tomar conhecimento dos relatórios anuais e demais p ublicações da 

FDI-PORTUGAL; 

j)  Representar os seus filiados perante a FDI-PORTUGAL ; 

k)  Recorrer das decisões da Direcção; 

2.  Os direitos consignados nas alíneas a), b) e c) do número anterior 

são exercidos por intermédio dos respectivos delega dos. 

3.  Os associados extraordinários, honorários, de mérit o e fundadores 

têm o direito a ter um certificado comprovativo de tal qualidade.  

Artigo 11º 

(Deveres dos Associados) 

1.  Constituem deveres gerais dos associados 

a)  Cumprir as deliberações da Assembleia Geral e as re soluções da 

Direcção e demais órgãos da FDI-PORTUGAL; 

b)  Cumprir e fazer cumprir os Estatutos e os Regulamen tos da FDI-

PORTUGAL e de um modo geral, a ética e moral despor tiva; 

c)  Contribuir para o progresso e desenvolvimento das m odalidades de 

Desportos de Inverno da FDI-PORTUGAL e velar pelo s eu bom nome, abstendo-se de condutas 

que as prejudiquem; 

d)  Prestar colaboração nas actividades das modalidades  de Desportos de 

Inverno, designadamente nas organizações e represen tações nacionais; 

2.  São também deveres dos associados efectivos e dos a ssociados 

extraordinários, efectuar o pagamento da respectiva  taxa anual de associação, a qual pode 

ser paga em duodécimos mensais, caso assim seja det erminado pela Direcção. 

3.  É ainda dever dos associados efectivos designar del egados à 

Assembleia Geral, nos termos previstos nestes Estat utos. 



 

 6

Artigo 12º 

(Perda da Qualidade de Associado) 

1.  Os associados efectivos que juridicamente se exting am, ou seja 

declarada a respectiva inexistência, perdem imediat a e automaticamente, a qualidade de 

associados da FDI-PORTUGAL. 

2.  Os associados efectivos que não cumpram as disposiç ões estatutárias 

e ou legais, designadamente, algumas das obrigações  contidas no artigo anterior, podem 

perder a qualidade de associado se a Assembleia Ger al, por maioria simples dos delegados 

presentes, assim deliberar. 

Artigo 13º 

(Praticantes, treinadores e árbitros) 

1.  A FDI-PORTUGAL emite uma licença válida para uma ép oca a todos os 

praticantes, treinadores e árbitros que a solicitem  e cumpram os requisitos 

regulamentares. 

2.  Os praticantes e treinadores podem ser licenciados como individuais 

ou como agregados a um dos clubes associados efecti vos da FDI-PORTUGAL. 

Artigo 14º 

(Direitos dos Praticantes, Treinadores e Árbitros L icenciados) 

1.  São direitos dos praticantes, treinadores e árbitro s validamente 

licenciados: 

a)  Participar nos quadros competitivos da FDI-PORTUGAL  de acordo com 

os respectivos estatutos e função e no cumprimento dos regulamentos federativos; 

b)  Deter licença de praticantes, treinadores ou árbitr os; 

c)  Frequentar a sede da FDI-PORTUGAL; 

d)  Eleger os respectivos delegados às Assembleias Gera is da FDI – 

PORTUGAL; 

e)  Requerer a convocação da Assembleia Geral através d os respectivos 

delegados 
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f)  Ser eleito à Assembleia Geral da FDI – PORTUGAL. 

g)  Gozar de protecção aos seus interesses desportivos por parte da 

FDI-PORTUGAL, designadamente junto do Estado e dema is entidades oficiais. 

2.  São também direitos dos praticantes: 

a)  Desde que de nacionalidade portuguesa, serem selecc ionáveis para 

representação nacional em competições internacionai s pelos critérios previamente 

estabelecidos em normativo próprio; 

b)  Participar na eleição dos respectivos delegados à A ssembleia Geral 

da FDI – PORTUGAL. 

Artigo 15º 

(Deveres dos Praticantes, Treinadores e Árbitros Li cenciados) 

São deveres dos praticantes, treinadores e árbitros  licenciados conhecer e 

cumprir os regulamentos federativos bem como pautar  o seu comportamento de acordo com a 

ética desportiva e designar os respectivos delegado s à Assembleia Geral. 

Artigo 16º 

(Estrutura Orgânica) 

A FDI-PORTUGAL é constituída pelos seguintes órgãos : 

a)  Assembleia Geral;  

b)  Presidente; 

c)  Direcção; 

d)  Conselho Fiscal; 

e)  Conselho de Disciplina; 

f)  Conselho de Justiça; 

g)  Conselho de Arbitragem. 

Artigo 17º 

(Assembleia Geral) 

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da FDI-PO RTUGAL e as suas 

deliberações vinculam os órgãos sociais bem como to dos os associados, cabendo-lhe, 
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designadamente: 

a)  Eleger ou destituir os titulares elegíveis dos órgã os federativos 

referidos no artigo anterior com excepção da Direcç ão. 

b)  Aprovar o regulamento eleitoral; 

c)  Aprovar o relatório, do balanço, do orçamento e dos  documentos de 

prestação de contas; 

d)  Aprovar a alteração dos Estatutos; 

e)  Aprovar e alterar o Regulamento de Atribuição das D istinções 

Honoríficas; 

f)  Aprovar a proposta de extinção da federação; 

g)  Aprovar a qualidade de associado extraordinário e h onorário; 

h)  Atribuir as distinções honoríficas, consignadas no n.º 1 do artigo 

36º. 

Artigo 18º 

(Composição da Assembleia Geral) 

1.  A Assembleia Geral é composta pelo conjunto dos del egados dos 

associados efectivos, dos treinadores, dos árbitros  e dos praticantes licenciados. 

2.  Cada delegado, cuja idade não pode ser inferior a 1 8 anos e cujo 

mandato tem o seu termo no termo do dos órgãos da F DI – Portugal, só pode representar um 

associado efectivo ou um dos grupos (treinadores, á rbitros e praticantes licenciados) com 

direito a indicar delegado. 

3.  Cada delegado tem direito a um voto. 

4.  Os delegados, no pleno gozo dos seus direitos e nas  condições de 

representatividade adiante previstas, compõem a Ass embleia Geral da seguinte forma: 

a)  Associados efectivos, 43 delegados; 

b)  Treinadores, 6 delegados; 

c)  Árbitros ou juízes desportivos, 6 delegados; 

d)  Praticantes licenciados, 6 delegados: 



 

 9

Artigo 19º 

(Nomeação dos delegados) 

1.  A cada associado efectivo cabe a nomeação de quatro  delegados e, 

pelo menos, um suplente que em caso de renúncia, mo rte, interdição ou inabilitação por 

anomalia psíquica de algum dos delegados designados  assumirá o respectivo lugar. 

2.  Caso o número de delegados dos associados efectivos  presentes em 

Assembleia Geral seja superior a 43 delegados, perd em o direito à representação directa 

em Assembleia-Geral os Associados Efectivos, que pr oporcionalmente apresentem 

sucessivamente: 

a)  Menor número de atletas inscritos na FDI – PORTUGAL . 

b)  Pior classificação obtida nas provas nacionais e in ternacionais em 

que participaram no ano anterior. 

3.  Os associados efectivos que se encontrem nas condiç ões previstas no 

número anterior terão o direito à nomeação de um de legado de forma a perfazer o total de 

43 delegados. 

4.  A eleição do delegado dos associados efectivos, que  tenham perdido 

o direito à representação directa, é efectuada como  ponto prévio em Assembleia Geral na 

qual ocorra a situação descrita em 2. 

5.  A eleição dos delegados dos associados efectivos qu e tenham perdido 

o direito à representação directa é efectuada exclu sivamente entre os representantes dos 

clubes que se encontrem naquela situação. 

6.  A eleição dos delegados dos treinadores, árbitros e  praticantes é 

efectuada sob égide da FDI – PORTUGAL, em assemblei a eleitoral, de acordo com o 

regulamento eleitoral e de entre os seus pares para  um período correspondente a duas 

épocas desportivas. 

7.  Os praticantes desportivos beneficiários do regime de apoio ao alto 

rendimento têm assento directo na Assembleia Geral,  até ao limite de 25% do número total 

de membros da Assembleia Geral, sendo que, em tal c aso, o número de delegados dos 
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associados efectivos, treinadores, árbitros e prati cantes reduz na mesma percentagem dos 

praticantes desportivos beneficiários do regime de apoio ao alto rendimento que estiverem 

presentes. 

8.  Os restantes representantes dos associados efectivo s, não eleitos, 

poderão tomar parte activa na Assembleia Geral mas sem direito a voto. 

9.  Caso algum, ou alguns, associados efectivos ou algu m, ou alguns, 

grupos com direito a indicar delegados não o fizer no prazo que vier a ser indicado pelo 

Presidente da Assembleia Geral, a designação dos do is delegados que lhe competia é 

cometida, sucessivamente, aos associados efectivos com maior número de atletas inscritos 

na FDI – Portugal. 

Artigo 20º 

(Deliberações da Assembleia Geral) 

1.  Na Assembleia Geral não são permitidos votos por re presentação, nem 

votos por correspondência. 

2.  As deliberações para a designação dos titulares de órgãos 

elegíveis, ou que envolvam a apreciação de comporta mentos ou das qualidades de qualquer 

pessoa, são tomadas por escrutínio secreto. 

Artigo 21º 

(Mesa da Assembleia Geral) 

1.  A Assembleia Geral é dirigida por uma mesa composta  por um 

presidente, um vice-presidente e um secretário. 

2.  Na ausência do presidente e do vice-presidente, a A ssembleia Geral 

designará de entre os presentes, um presidente, e e ste, por seu turno, escolherá o ou os 

membros em falta para a constituição da mesa. 

3.  Compete, individualmente, ao Presidente da mesa da Assembleia 

Geral: 

a)   Sem prejuízo do disposto no artigo 23º, convocar a s Assembleias 

Gerais ordinárias e extraordinárias da FDI-PORTUGAL , devendo, obrigatoriamente, fazê-lo 
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no prazo de oito dias sempre que constate a impossi bilidade de algum dos órgãos funcionar 

regulamente. 

b)  Acompanhar, preparar e conduzir as sessões da Assem bleia Geral. 

c)  Convocar, obrigatoriamente, a Assembleia Geral, nos  termos do 

artigo 22º e do nº 1 do artigo 23º. 

d)  Promover a designação dos delegados de cada associa do efectivo à 

Assembleia Geral e, bem assim, dos grupos que têm d ireito a designar delegados, fixando 

um prazo, preclusivo, não inferior a oito dias, par a que os delegados sejam designados. 

Para o efeito, o Presidente da mesa da Assembleia G eral deverá remeter carta solicitando 

a designação de delegados e fixando o aludido prazo . 

e)  Participar, querendo, nas reuniões da Direcção, ou,  caso exista, 

nas da Comissão Administrativa, presidindo, querend o, às mesmas, podendo solicitar 

esclarecimentos e apresentar a estes órgãos de admi nistração da FDI-PORTUGAL propostas de 

deliberação, mas, sem direito a voto, devendo, por isso, ser, sempre, convocado para as 

respectivas reuniões. 

f)  Aceitar, querendo, o exercício de competências para  a prática de 

determinado acto que, porventura, o Presidente da F DI PORTUGAL ou a Direcção no mesmo 

deleguem, nomeadamente, também porventura, as de re presentação desta federação. 

4.  O Vice-presidente da mesa substitui o presidente co m plenos e 

próprios poderes, nas ausências deste ou em caso de  destituição, renúncia, interdição ou 

inabilitação por anomalia psíquica. 

5.  O secretário coadjuva o Presidente da mesa da Assem bleia Geral, 

competindo-lhe, designadamente, a redacção das acta s das sessões das Assembleias Gerais. 

6.  Nada impede que o Presidente da mesa, antes de toma r qualquer 

decisão, consulte os demais membros da mesa, porém a decisão que seja tomada é da sua 

exclusiva responsabilidade, podendo, assim, decidir  contra a opinião dos restantes 

membros da mesa que, por não constituir um órgão, n ão toma decisões e nem relevam as 

opiniões da maioria. 
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Artigo 22º 

(Reuniões Ordinárias) 

1.  A Assembleia Geral reúne ordinariamente no primeiro  trimestre de 

cada ano para aprovação do relatório e contas refer ente ao ano transacto e, igualmente, 

no último trimestre de cada ano para aprovação do p lano de actividades e orçamento para o 

ano seguinte. 

2.  Reúne, ordinariamente, no último quadrimestre do an o que encerra o 

ciclo olímpico para a eleição dos titulares, elegív eis, dos órgãos sociais para o 

quadriénio seguinte. 

3.  À Assembleia Geral, reunida ordinariamente, cabe ai nda pronunciar-

se sobre quaisquer outros assuntos mencionados na o rdem de trabalhos. 

Artigo 23º 

(Reuniões Extraordinárias) 

1.  A Assembleia Geral reúne extraordinariamente quando  convocada pelo 

Presidente da FDI-PORTUGAL, pela Direcção, pela Com issão Administrativa, no caso de 

existir, e pelo Presidente da Mesa da Assembleia Ge ral, por sua própria iniciativa, a 

pedido de qualquer dos órgãos sociais elegíveis ou a requerimento de um grupo dos 

delegados que compõem a Assembleia Geral que, no se u conjunto, representem um quarto 

daqueles e ainda a requerimento de um grupo de asso ciados efectivos que, no seu conjunto, 

representem um quarto do número total dos associado s efectivos. 

2.  Se o Presidente da mesa da Assembleia Geral, no pra zo de cinco 

dias, não convocar a Assembleia Geral nos casos em que deva fazê-lo, a qualquer delegado 

é lícito efectuar a convocação directamente. 

Artigo 24º 

(Funcionamento da Assembleia Geral) 

1.  A Assembleia Geral ordinária e extraordinária, incl uindo a 

eleitoral, deve ser convocada com a antecedência mí nima de oito dias. 
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2.  A convocatória é efectuada por comunicação escrita remetida com a 

antecedência fixada no número anterior, a cada dele gado à Assembleia Geral, e 

simultaneamente, a cada associado efectivo e a cada  um dos grupos com direito a indicar 

delegados, podendo ser publicada no sítio da FDI-PO RTUGAL na Internet, devendo constar 

dela a, respectiva, a ordem de trabalhos. 

3.  A Assembleia Geral delibera em primeira convocação quando esteja 

presente a maioria dos delegados com direito a voto , ou com qualquer número de delgados 

presentes em segunda convocação. 

4.  Os membros dos órgãos da FDI Portugal têm direito a  assistir e a 

intervir, sem direito a voto, nas Assembleias Gerai s. 

5.  As deliberações são tomadas por maioria simples dos  votos dos 

delegados presentes, com excepção: 

a)  Das deliberações de alteração dos Estatutos e de ap rovação de 

reconhecimento de associado honorário, membro de mé rito, para as quais é exigida maioria 

qualificada de três quartos dos votos dos delegados  presentes;  

b)   Da deliberação de extinção da FDI-PORTUGAL, para a  qual é exigida 

maioria qualificada de quatro quintos dos votos de todos os delegados presentes e, bem 

assim, a alteração do artigo 1º dos presentes Estat utos, salvo se a alteração disser 

respeito a alteração de localidade onde esteja situ ada a sede da Federação, circunstância 

para a qual é exigida a unanimidade dos delegados p resentes. 

6.  É nula toda a deliberação tomada sobre assunto estr anho à ordem de 

trabalhos, a menos que estejam presentes todos os d elegados com direito a voto e todos 

concordem com o aditamento do assunto à ordem de tr abalhos. 

7.  A declaração de nulidade poderá ser pedida no decur so da própria 

reunião (sessão), com indicação imediata dos precei tos infringidos. 

8.  No caso previsto no número anterior, compete ao Pre sidente da 

Assembleia Geral apreciar a nulidade invocada. Em c aso afirmativo, declarará nula a 

deliberação e de nenhum efeito prosseguindo a reuni ão (sessão). 
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9.  O Presidente da Assembleia Geral, perante motivo ju stificado, pode 

suspender os trabalhos por breves períodos, não sup eriores a noventa minutos, marcando, 

desde logo, o momento da sua continuação e, em circ unstâncias graves, tais como alteração 

da ordem, pode suspender os trabalhos por períodos mais longos, nunca superiores a quinze 

dias, marcando, desde logo, data e hora para a sua continuação, em segunda reunião da 

mesma sessão. 

10.  O Presidente da Assembleia Geral, perante circunstâ ncias 

excepcionalmente graves, pode interromper a reunião  (sessão), declarando-a terminada 

antes de esgotados os assuntos incluídos na respect iva ordem de trabalhos. A qualquer 

delegado na mesma é, contudo, reconhecido o direito  de recorrer judicialmente dessa 

decisão. 

11.  Quer aos delegados à Assembleia Geral, quer a qualq uer associado 

efectivo, quer ainda a qualquer um dos grupos com d ireito a indicar delegados, assiste o 

direito de impugnar judicialmente as deliberações d a Assembleia Geral, porventura 

anuláveis e ou nulas, e bem assim, o direito de req uererem quaisquer medidas cautelares 

nominadas ou inominadas de acordo com os respectivo s pressupostos. 

Artigo 25º 

(Comissão Administrativa) 

1.  Nos casos de impossibilidade de funcionamento da Di recção, 

designadamente por renúncia ou destituição dos seus  membros, incluindo o Presidente, 

poderá a Assembleia Geral deliberar por maioria sim ples a criação de uma Comissão 

Administrativa a quem sejam cometidos poderes da Di recção e os de representação e de 

administração da FDI – PORTUGAL, assegurando o regu lar funcionamento desta. 

2.  A Comissão Administrativa será composta por um míni mo de três 

elementos e por um máximo de sete, cujo funcionamen to e competências deverão ser 

definidos em Assembleia Geral. 

Artigo 26º 

(Presidente da federação) 
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1.  O presidente representa  a FDI-PORTUGAL, assegurando o seu regular 

funcionamento e promovendo a colaboração dos seus ó rgãos. 

2.  Compete, em especial, ao Presidente, o qual pode de legar 

competências em um ou mais membros da Direcção: 

a)  Representar a federação em juízo ou perante quaisqu er entidades 

particulares ou públicas, designadamente, da admini stração pública. 

b)  Representar a federação junto das suas organizações  congéneres, 

nacionais, estrangeiras ou internacionais. 

c)  Convocar as reuniões de Direcção e dirigir os respe ctivos 

trabalhos, cabendo-lhe o voto de qualidade quando e xista empate nas votações 

d)  Sem prejuízo do disposto no artigo 23º, solicitar a o presidente da 

mesa da Assembleia Geral a convocação de reuniões e xtraordinárias deste órgão; 

e)  Participar, quando o entenda conveniente, nas reuni ões de quaisquer 

órgãos federativos de que não seja membro, podendo intervir na discussão sem direito a 

voto; 

f)  Assegurar a organização e o bom funcionamento dos s erviços; 

g)  Contratar e gerir o pessoal ao serviço da federação ; 

h)  Nomear os demais membros da Direcção, devendo para o efeito mandar 

lavrar termo da posse que, depois de assinado, será  tornado público no sítio da internet 

da FDI-PORTUGAL. 

i)  Constituir as direcções técnicas necessárias ao reg ular 

funcionamento da FDI-PORTUGAL e ao exercício das co mpetências estatutariamente atribuídas 

ao Presidente, Direcção e Conselho de Arbitragem; 

Artigo 27º 

(Direcção) 

1.  A Direcção é o órgão colegial da administração da F DI-PORTUGAL, 

constituída por um número ímpar de membros, sendo i ntegrada pelo Presidente, que a 
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preside, e ainda por um número par de membros desig nados por nomeação daquele, no prazo 

de dez dias após ter tomado posse. 

2.  Além do Presidente, a Direcção é constituída por um  vice-

presidente, sendo os demais vogais, competindo àque le a nomeação e distribuição de 

funções destes que também nos mesmos pode delegar p oderes. 

3.  O Vice-presidente substitui o Presidente nas faltas  e impedimentos 

daquele e exerce as competências próprias do Presid ente que este, porventura, lhe haja 

delegado. 

4.  Compete à Direcção administrar a FDI-PORTUGAL, incu mbindo-lhe, 

designadamente: 

a)  Aprovar os regulamentos, nomeadamente os que estabe leçam o 

procedimento a seguir para a aquisição das diversas  categorias de associados previstas 

nos artigos 8º e 9º e os que tanjam, por exemplo, c om as selecções nacionais, as 

competições desportivas não profissionais ; 

b)  Organizar as selecções nacionais; 

c)  Organizar as competições desportivas não profission ais; 

d)  Garantir a efectivação dos direitos e deveres dos a ssociados; 

e)  Elaborar anualmente o plano de actividades; 

f)  Elaborar anualmente e submeter a parecer do conselh o fiscal o 

orçamento, o balanço e os documentos de prestação d e contas; 

g)  Administrar os negócios da federação em matérias qu e não sejam 

especialmente atribuídas a outros órgãos; 

h)  Zelar pelo cumprimento dos estatutos e das delibera ções dos órgãos 

da federação; 

i)  A admissão de novos associados; 

j)  Patrocinar e decidir da participação de praticantes  nacionais em 

provas no estrangeiro; 
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k)  Homologar a organização de provas promovidas pelos associados 

efectivos. 

l)  Designar um ou mais directores executivos, nomeadam ente de entre os 

seus membros, que, quando exerçam as suas funções e m regime principal podem ser 

remunerados com o que for deliberado pela Direcção em reunião em que não participem os 

interessados. 

Artigo 28º 

(Funcionamento) 

1.  A Direcção reunirá ordinariamente uma vez por mês e  

extraordinariamente a pedido do Presidente ou da ma ioria dos seus membros. 

2.  A Direcção funcionará logo que esteja presente a ma ioria dos seus 

membros. 

3.  As deliberações são tomadas por maioria dos votos d os membros 

presentes, tendo o presidente voto de desempate. 

4.  A justificação dos actos da Direcção é devida à Ass embleia-Geral. 

5.  Para obrigar a FDI-PORTUGAL é necessária a assinatu ra de dois 

membros da Direcção, sendo uma, a do Presidente, sa lvo se a Direcção deliberar que a 

representação da federação, para determinado acto o u categoria de actos, é feita apenas 

pelo Presidente e ou por um ou mais membros da Dire cção. 

6.  A Direcção pode constituir mandatários. 

7.  A Direcção pode designar um ou mais directores-exec utivos, a quem 

pode delegar a prática de determinado acto ou categ oria de actos, directores-executivos 

esses que podem ser membros da Direcção, podendo se r remunerados, com os limites 

estabelecidos no artigo 36º, de acordo com o que fo r deliberado em Assembleia Geral. 

8.  Compete à Direcção, por deliberação tomada pela mai oria dos seus 

membros alterar a localização da sua sede desde que , dentro da mesma localidade, 

competindo-lhe ainda deliberar possuir, instalações  noutras localidade, sob qualquer 

forma de representação. 
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9.  Os membros da Direcção designados pelo Presidente, apenas podem ser 

destituídos pela Assembleia Geral por maioria simpl es, mantendo-se, porém, a cargo do 

Presidente, a substituição dos que forem destituído s, renunciarem, ou que por morte, 

interdição e ou inabilitação por anomalia psíquica,  haja necessidade de substituir. 

Artigo 29º 

(Atribuições dos membros da Direcção) 

1.  Compete ao Vice – Presidente substituir o President e em todos os 

seus impedimentos. 

2.  Compete aos Vogais: 

a)  Lavrar actas; 

b)  Elaborar relatórios; 

c)  Assegurar o expediente da Direcção; 

d)  Assegurar o pleno funcionamento dos serviços admini strativos; 

3.  Compete, ainda, aos Vogais: 

a)  Proceder ao pagamento das despesas autorizadas; 

b)  Depositar valores existentes; 

c)  Elaborar o Orçamento; 

d)  Organizar o balanço e proceder ao fecho das contas.  

Artigo 30º 

(Conselho Fiscal) 

1.  O Conselho Fiscal é constituído por três elementos efectivos, sendo 

um o Presidente e os restantes Vice- Presidentes. 

2.  Quando um dos membros do Conselho Fiscal não tiver a qualificação 

de Revisor Oficial de Contas, o Presidente da FDI-P ORTUGAL deve promover a certificação 

das contas antes de as submeter à aprovação em Asse mbleia-Geral, por um Revisor Oficial 

de Contas. 

3.  Compete ao Conselho Fiscal: 
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a)  Fiscalizar os actos de administração financeira, be m com o 

cumprimento dos Estatutos e das disposições legais aplicáveis; 

b)  Emitir parecer sobre orçamento, o balanço e os docu mentos de 

prestação de contas; 

c)  Verificar a regularidade dos livros, registos conta bilísticos e 

documentos que lhe servem de suporte; 

d)  Acompanhar o funcionamento da FDI-PORTUGAL, partici pando aos órgãos 

competentes as irregularidades financeiras de que t enha conhecimento; 

e)  Emitir parecer sobre assuntos financeiros que lhe s ejam submetidos 

pelo Presidente ou pela Direcção; 

f)  Solicitar ao Presidente ou à Direcção a convocação extraordinária 

da Assembleia-Geral quando a situação financeira da  FDI-PORTUGAL o justifique. 

4.  O Conselho Fiscal é solidariamente responsável com o infractor 

pelas irregularidades financeiras, se delas tiver c onhecimento e não adoptar as 

providências adequadas. 

Artigo 31º 

(Conselho de Disciplina) 

1.  O Conselho de Disciplina é o órgão com poderes disc iplinares em 

matéria desportiva, ficando-lhe vedado o aconselham ento jurídico ou de qualquer outra 

natureza a quaisquer órgãos da Federação. 

2.  Compete ao Conselho de Disciplina apreciar e punir,  de acordo com a 

lei e os regulamentos, as infracções disciplinares em matéria desportiva elaborar as 

propostas de Regulamento Disciplinar. 

3.  Cabe igualmente ao Conselho de Disciplina decidir, em primeira 

instância, os recursos apresentados com fundamento em ilegalidade cometida pelos Órgãos 

de decisão em matéria Desportiva e Administrativa. 

4.  As respectivas decisões integrais são disponibiliza das no sítio 

oficial da FDI-PORTUGAL 
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5.  O Conselho de Disciplina é constituído por três ele mentos sendo um 

o Presidente e os restantes Vice-Presidentes. O Pre sidente, bem como a maioria dos 

elementos componentes, são obrigatoriamente licenci ados em Direito. 

Artigo 32º 

(Conselho de Justiça) 

1.  O Conselho de Justiça é o órgão de recurso das deci sões do Conselho 

de Disciplina, ficando-lhe vedado o aconselhamento jurídico ou de qualquer outra natureza 

de quaisquer órgãos da Federação ou a quaisquer mem bros dos órgãos desta. 

2.  Compete ao Conselho de Justiça conhecer dos recurso s interpostos 

das decisões disciplinares, em matéria desportiva, proferidas pelo Conselho de 

Disciplina. 

3.  As respectivas decisões integrais são disponibiliza das no sítio 

oficial da FDI-PORTUGAL. 

4.  O Conselho de Justiça é constituído por três elemen tos sendo um o 

Presidente, e os restantes Vice-Presidentes, todos,  obrigatoriamente, licenciados em 

direito. 

Artigo 33º 

(Conselho de Arbitragem) 

1.  O Conselho de Arbitragem é constituído por três ele mentos 

efectivos, sendo um o Presidente e os restantes Vic e-Presidentes. 

2.  Compete ao Conselho de Arbitragem: 

a)  Coordenar e administrar a actividade dos árbitros, compreendendo: 

i.  O estabelecimento dos parâmetros da sua formação, s ob 

orientação e coordenação da Direcção para a Formaçã o; 

ii.  A sua classificação técnica; 

iii.  A sua nomeação para as provas integrantes dos quadr os 

competitivos oficiais. 
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b)  Coordenar a execução de todos os actos necessários à montagem do 

quadro competitivo quando e nos termos definidos pe la Direcção; 

Artigo 34º 

(Funcionamento dos Órgãos Colegiais) 

1.  Os órgãos sociais colegiais são convocados pelos re spectivos 

Presidentes, ou seus substitutos, e só podem delibe rar com a presença da maioria dos seus 

titulares. 

2.  As deliberações são tomadas por maioria de votos do s titulares 

presentes, dispondo o Presidente, ou quem em sua su bstituição presida os trabalhos, de 

voto de qualidade 

3.  O Presidente de cada um dos órgãos, é substituído e m caso de 

ausência pelo vice-presidente mais votado ou, em ca so de empate, pelo melhor colocado na 

lista de candidatura. 

4.  Em caso de impedimento de um ou mais membros efecti vos, com 

excepção da Direcção, os candidatos não eleitos pod erão ser chamados à efectividade de 

funções, de acordo com os resultados eleitorais. 

5.  Os órgãos sociais colegiais podem elaborar regiment os ou 

regulamentos próprios que vinculam os respectivos m embros, desde que estejam em 

conformidade com a Lei e os Estatutos da FDI-PORTUG AL. 

6.  Há sempre recurso para os órgãos colegiais em relaç ão aos actos 

administrativos praticados por qualquer dos respect ivos membros, salvo quanto aos actos 

praticados pelo Presidente da FDI-PORTUGAL no uso d a sua competência própria. 

Artigo 35º 

(Actas) 

1.  Das reuniões de qualquer destes órgãos colegiais é sempre lavrada 

acta que, depois de aprovada, deve ser assinada, pe lo menos, pelo Presidente e pelo 

Secretário ou, no caso da Assembleia Geral, pelos m embros da respectiva mesa . 
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2.  Em qualquer caso deve ser organizada uma folha de p resenças que 

ateste a presença de cada um.  

Artigo 36º 

(Profissionalização dos Titulares dos Órgãos Sociai s) 

1.  Os membros dos órgãos sociais, por princípio dirige ntes não 

remunerados, podem, em caso de necessidade, face às  exigências de funcionamento do cargo, 

ser remunerados mensalmente até ao limite máximo de  dez salários mínimos ilíquidos, desde 

que a respectiva despesa seja devidamente inscrita no orçamento anual aprovado em 

Assembleia Geral. 

2.  Os membros dos órgãos estatutários têm direito a re ceber da Federação o 

valor das despesas que realizem ao serviço da FDI-P ORTUGAL ou que, porventura, a qualquer 

título justificadamente suportem. 

Capítulo  III 

Titulares do Órgãos 

Artigo 37º 

(Requisitos de Elegibilidade) 

São elegíveis para os órgãos da FDI-PORTUGAL os mai ores de 18 anos que, 

não afectados por qualquer incapacidade de exercíci o, não sejam devedores da FDI-

PORTUGAL, nem hajam sido punidos por infracções de natureza criminal, contra-ordenacional 

ou disciplinar associadas ao desporto, até cinco an os após o cumprimento da pena, nem 

tenham sido punidos por crimes praticados no exercí cio de cargos dirigentes em federações 

desportivas, bem como por crimes contra o patrimóni o destas, até cinco anos após o 

cumprimento da pena. 

Artigo 38º 

(Incompatibilidades) 

É incompatível com a função de titular de órgão da FDI-PORTUGAL: 

a)  O exercício de outro cargo na FDI-PORTUGAL; 
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b)  A intervenção, directa ou indirecta, em contratos c elebrados com a 

FDI-PORTUGAL ou com qualquer ascendente ou descende nte em linha recta e, ou colateral, ou 

ainda com sociedade comercial de que seja sócio, ge rente ou administrador, salvo quando 

pro bono ; 

Artigo 39º 

(Mandato dos Titulares dos Órgãos Sociais) 

1.  O mandato dos titulares dos órgãos da FDI-PORTUGAL é de quatro 

anos, coincidentes com o ciclo olímpico. 

2.  Nenhum dos titulares dos órgãos sociais poderá exer cer mais do que 

três mandatos seguidos no mesmo órgão. 

3.  O Presidente é eleito, em Assembleia  Geral, por ma ioria simples, 

em sufrágio secreto e directo. 

4.  Os titulares da mesa da Assembleia Geral, Conselho Fiscal, Conselho 

de Disciplina, Conselho de Justiça e Conselho de Ar bitragem são eleitos em Assembleia 

Geral, em listas próprias, através de sufrágio dire cto e secreto, de acordo com o 

princípio da representação proporcional e o método da média mais alta de Hondt na 

conversão dos votos em número de mandatos. 

Artigo 40º 

(Perda de Mandato) 

1.  Sem prejuízo de outros factores previstos nos Estat utos, perdem o 

mandato os titulares de órgãos federativos que, apó s a eleição, sejam colocados em 

situação que os torne inelegíveis, ou relativamente  aos quais se apure uma das 

incompatibilidades previstas na Lei ou nos Estatuto s. 

2.  Perdem ainda o mandato, os titulares dos órgãos fed erativos que, no 

exercício das suas funções, ou por causa delas, int ervenham em contrato no qual tenham 

interesse, por si, como gestor de negócios ou como representante de outra pessoa, e, bem 

assim, quando nele tenham interesse o seu cônjuge, algum parente ou afim da linha recta 

ou até ao 2º grau da linha colateral ou qualquer pe ssoa com quem viva em economia comum. 
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3.  Os contratos em que tiverem intervindo titulares de  órgãos 

federativos que impliquem perda de mandato são nulo s, nos termos gerais. 

Artigo 41º 

(Cessação de Funções) 

1.  Os titulares dos órgãos da FDI-PORTUGAL cessam as s uas funções 

quando terminam o mandato, quando renunciam ou quan do são destituídos e, bem ainda, em 

caso de interdição ou inabilitação por anomalia psí quica. 

2.  Os titulares dos órgãos sociais mantêm-se em exercí cio de funções 

até à tomada de posse dos novos membros. 

3.  Os titulares dos órgãos sociais renunciam aos respe ctivos cargos 

comunicando-o por escrito, ao Presidente da FDI-POR TUGAL e ao Presidente da mesa 

Assembleia Geral. 

4.  A Assembleia Geral poderá destituir qualquer dos ti tulares dos 

órgãos sociais eleitos e, bem assim, os membros da Direcção nomeados pelo Presidente, 

desde que aprovada por três quartos votos dos deleg ados presentes. 

Artigo 42º 

(Suspensão do Mandato) 

1.  Os titulares dos órgãos da FDI-PORTUGAL podem solic itar ao 

Presidente a suspensão do mandato e este ao Preside nte da mesa da Assembleia Geral. 

2.  São motivos de suspensão: 

a)  Doença Comprovada; 

b)  Afastamento temporário do País; 

c)  Razões Profissionais. 

3.  O substituto será convocado nos termos do número 4 do artigo 34º. 

Artigo 43º 

(Assembleia Eleitoral) 

1.  As eleições para os órgãos estatutários têm lugar e m Assembleia 

Geral expressamente convocada para o efeito, realiz ando-se obrigatoriamente no último 
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quadrimestre dos anos dos Jogos Olímpicos de Invern o, salvo em casos em que haja 

necessidade de realizar eleições antes, em virtude,  por exemplo, de impossibilidade de 

funcionamento de algum órgão da federação, circunst ância que, quando verificada se 

procederá do seguinte modo:  

a) Se as eleições ocorrerem até dezoito meses antes  do termo do último 

quadrimestre dos anos dos Jogos Olímpicos de Invern o, as eleições seguintes ocorrerão 

apenas no último quadrimestre do ano dos Jogos Olím picos de Inverno imediatamente 

posteriores àqueles em cujo ano as eleições deveria m ter lugar, na sequência do que o 

mandato dos membros dos órgãos estatutários que res ultarem eleitos, durará até à tomada 

de posse dos membros eleitos no último quadrimestre  do ano dos Jogos Olímpicos de Inverno 

imediatamente posteriores àqueles em cujo ano as el eições deveriam ter lugar; 

b) Se as eleições ocorrerem antes de dezoito meses antes do termo do 

último quadrimestre dos anos dos Jogos Olímpicos de  Inverno, as eleições seguintes 

ocorrerão logo no último quadrimestre do ano dos Jo gos Olímpicos de Inverno que se 

seguirem àquelas eleições, na sequência do que o ma ndato dos membros dos órgãos 

estatutários que resultarem eleitos durará até à to mada de posse do membros dos órgãos 

estatutários eleitos no último quadrimestre do ano dos Jogos Olímpicos de Inverno que se 

seguirem àquelas eleições.  

2.  As eleições, cujo processo eleitoral se rege de aco rdo com as 

normas do Regulamento Eleitoral da FDI-PORTUGAL, re alizam-se por sufrágio secreto e 

directo, sendo eleitores todos os delegados que, de  acordo com os artigos 18º e 19º, 

compõem a Assembleia Geral. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Artigo 44º 

(Distinções Honoríficas) 
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1.  A FDI-PORTUGAL pode atribuir, a pessoas individuais  ou colectivas, 

distinções honoríficas como reconhecimento por bons  serviços, dedicação e mérito 

associativo e desportivo, compreendendo as seguinte s: 

a)  Associado Honorário; 

b)  Associado de Mérito; 

c)  Medalha de Bons Serviços; 

d)  Louvor Público; 

2.  A atribuição das distinções previstas nas alíneas a ) e b) do número 

anterior são da competência da Assembleia Geral. 

3.  A atribuição das distinções previstas nas alíneas c ), d) e e) do 

n.º 1, do presente artigo, são da competência da Di recção. 

Artigo 45º  

(Gestão Patrimonial e Financeira) 

1.  O ano social e fiscal da FDI-PORTUGAL coincidem com  o ano civil. 

2.  O património da FDI-PORTUGAL é constituído pela uni versalidade dos 

seus direitos e obrigações. 

3.  A gestão patrimonial e financeira da FDI-PORTUGAL, incluindo a 

organização da contabilidade, rege-se pelas normas aplicáveis às federações com utilidade 

pública desportiva. 

4.  A FDI-PORTUGAL nos termos do disposto do nº 5 do ar tigo 28º do 

Estatutos obriga-se pela assinatura dos membros ali  referidos. 

5.  Constituem receitas da FDI-PORTUGAL: 

a)  O produto das quotas e taxas a pagar pelos seus ass ociados e 

licenciados, nos termos regulamentares; 

b)  As taxas das provas organizadas pela FDI-PORTUGAL; 

c)  As taxas de homologação de competições oficiais; 

d)  O produto de publicidade; 

e)  Depósitos de recursos julgados inocentes; 



 

 27

f)  O produto de multas; 

g)  O produto da venda de publicações e outros materiai s; 

h)  Os subsídios do Estado e outros organismos; 

i)  Doações, heranças e legados; 

j)  Outras legalmente previstas; 

6.  São despesas da FDI-PORTUGAL: 

a)  Os encargos com o respectivo funcionamento e com o cumprimento das 

suas atribuições e das competências dos seus órgãos ; 

b)  Os custos de aquisição, manutenção e conservação do s seus 

equipamentos e/ou dos serviços a que tenha de recor rer. 

Artigo 46º 

( Regime Disciplinar ) 

Estão sujeitos à disciplina da FDI-PORTUGAL os seus  Associados Efectivos, 

e Extraordinários, os Clubes, os dirigentes, os pra ticantes, os treinadores, árbitros e 

os demais agentes desportivos. 

Artigo 47º 

(Infracções) 

Constituem infracções sujeitas a procedimento disci plinar: 

a)  A violação dos Estatutos e Regulamentos da Federaçã o; 

b)  O não cumprimento ou a desobediência face à aplicaç ão das 

deliberações dos órgãos sociais da Federação; 

c)  A prática de infracções disciplinares causadoras de  danos para os 

membros dos órgãos sociais da FDI-PORTUGAL, para os  agentes desportivos ou que, de algum 

modo, afectem o prestígio e o bom-nome da modalidad e e das suas instituições. 

Artigo 48º 

(Aplicação de Sanções) 

A aplicação de sanções pelos órgãos competentes, pe la verificação da 

prática de infracções disciplinares, é condicionada  ao respeito pela instauração de 
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processos disciplinares subordinados, entre outros,  ao princípio do contraditório, e que 

sejam asseguradas todas as garantias de defesa ao i nfractor. 

Artigo 49º 

(Extinção e Dissolução) 

1.  Para além das causas legalmente previstas, a FDI-PO RTUGAL só pode 

ser extinta ou dissolvida por deliberação da Assemb leia Geral, nos termos previstos na 

alínea a) do número 5 do artigo 24º. 

2.  Em caso de extinção ou dissolução, a Assembleia Ger al deliberará, 

de harmonia com a lei, o destino a dar ao patrimóni o da FDI-PORTUGAL. 

Artigo 50º 

(Alteração de Estatutos) 

Sem prejuízo do disposto em outras normas, os prese ntes Estatutos só podem 

ser alterados por deliberação da Assembleia Geral, tomada nos termos previstos na alínea 

a) do n.º 5 do artigo 24º. 

Artigo 51º 

(Norma revogatória) 

Com a entrada em vigor dos presentes Estatutos revo gam-se os anteriores, 

designadamente, como é óbvio, quaisquer alterações que lhes tenham sido introduzidas.  

Artigo 52º 

(Norma Transitória - Funcionamento da Assembleia Ge ral) 

1.  Até à constituição da Assembleia Geral com a forma descrita nos 

presentes Estatutos, a qual deve ser levada a cabo num espaço de tempo não inferior a 

seis meses, nomeadamente no que concerne à designaç ão de delegados representantes dos 

associados efectivos, dos praticantes, dos treinado res e dos árbitros licenciados, 

referidos no artigo 18º, aquela assembleia reunirá e deliberará de acordo com as regras 

estabelecidas nos Estatutos anteriores, que os pres entes revogam, designadamente a 

Assembleia Geral Eleitoral que leve a cabo a próxim a eleição dos membros dos novos órgãos 

estatutários da FDI-Portugal para o que resta do qu adriénio em curso, ou seja, até ao 



 

 29

final do próximo ano 2010 e para o quadriénio que s e inicia em 1 de Janeiro do ano 2011, 

de acordo com o ciclo olímpico, tal como decorre do  que se dispõe no artigo 43º. 

2.  Com a aprovação dos presentes Estatutos e face ao q ue dispõe o 

artigo 65º do Decreto-lei 248-B/2008, no prazo de d ois meses deverão realizar-se eleições 

para todos os órgãos da federação sendo que o manda to dos órgãos que resultarem eleitos 

dessa eleição, terá início com a respectiva tomada de posse, a qual deverá ocorrer, no 

prazo máximo de dez dias após aquele acto e o seu e pílogo aquando da tomada de posse dos 

membros dos órgãos estatutários eleitos no último q uadrimestre do próximo ciclo olímpico, 

ou seja, no último quadrimestre do ano 2014. 

Artigo 53º 

(Entrada em vigor) 

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e sem e mbargo de a próxima 

Assembleia Geral Eleitoral, constituída, como decor re do artigo anterior, de acordo com o 

disposto nos Estatutos anteriores que estes revogam , dever proceder à eleição dos membros 

dos órgãos estatutários previstos nos presentes Est atutos, os quais, com a possível 

brevidade, devem tomar posse e prosseguir, de imedi ato, com as funções que lhes compitam, 

os presentes Estatutos, internamente, isto é, no âm bito da própria federação e seus 

associados, entram em vigor imediatamente e no que tange a terceiros, entram em vigor no 

primeiro dia posterior à sua publicação.” 

  

 

 

 

 

 

 

 

(*) Aprovados em Assembleia Geral Extraordinária de  26 de Junho de 2009 


